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TRIBUNAL DE CONTAS

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

APLICAR MULTA ao Sr. Roberto Peçanha Fernandes, Presidente do Depar-
tamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de Janeiro (DRM) à época dos fatos,
com fulcro no art. 63, inciso IV, c/c o artigo 65 da Lei Complementar nº 63/90, no mon-
tante de 2.500 vezes o valor da UFIR-RJ, equivalente, nesta data, à quantia de R$
10.228,75 , a ser recolhida, com recursos próprios, ao erário estadual, devendo o res-
ponsável comprovar o recolhimento perante esta Corte de Contas, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ficando, desde já, autorizada a COBRANÇA EXECUTIVA, bem como a Expe-
dição de Ofício à Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ) para proceder à inscrição na
dívida ativa, após o trânsito em julgado, caso a multa não venha a ser recolhida no pra-
zo regimental.
12- ATA Nº: 21
13 - DATA DA SESSÃO: 13/06/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2403638

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 746/2022
1 - PROCESSO: 241940-6/14
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: EDUARDO RAMOS DA PAIXÃO
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
5 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - EXTRAORDINÁRIA
6 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 103540/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CAP - COORDENADORIA DE AUDITORIA EM AD-
MISSÃO E GESTÃO DE PESSOAL
11 - CONDENAÇÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria Gover-
namental - Auditoria de Conformidade - Extraordinária, que teve como objeto a apuração
de irregularidades quando da admissão de pessoal no âmbito da Prefeitura Municipal de
Engenheiro Paulo de Frontin, no período de 01.01.09 a 31.12.15, CERTIFICO que os
Membros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do respectivo
acórdão, pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Eduardo Ramos da Paixão, ex-Prefeito
Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, em virtude da manutenção das admissões ir-
regulares perpetradas sob a forma de prestação de serviços, de 01.01.09 a 31.12.12, no
valor de R$ 18.411,75 (dezoito mil, quatrocentos e onze reais e setenta e cinco cen-
tavos), equivalentes nesta data a 4.500 UFIR-RJ, com fulcro no art. 63, II, da Lei Com-
plementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDI-
CIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expe-
dição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a
continuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção.
12- ATA Nº: 21
13 - DATA DA SESSÃO: 13/06/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2403639

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 747/2022
1 - PROCESSO: 241940-6/14
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: JOÃO CARLOS DO REGO PEREIRA
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
5 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - EXTRAORDINÁRIA
6 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 103540/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CAP - COORDENADORIA DE AUDITORIA EM AD-
MISSÃO E GESTÃO DE PESSOAL
11 - CONDENAÇÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria Gover-
namental - Auditoria de Conformidade - Extraordinária, que teve como objeto a apuração
de irregularidades quando da admissão de pessoal no âmbito da Prefeitura Municipal de
Engenheiro Paulo de Frontin, no período de 01.01.09 a 31.12.15, CERTIFICO que os
Membros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do respectivo
acórdão, pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. João Carlos do Rego Pereira, ex-Prefeito
Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, revel nestes autos, em virtude das admissões
irregulares perpetradas sob a forma de prestação de serviços, de 01.01.13 a 19.08.13 e
de 02.06.15 a 31.12.15, no valor de R$ 18.411,75 (dezoito mil, quatrocentos e onze reais
e setenta e cinco centavos), equivalentes nesta data a 4.500 UFIR-RJ, com fulcro no art.
63, II, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a CO-
BRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive
com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo
regimental e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento
da sanção.
12- ATA Nº: 21
13 - DATA DA SESSÃO: 13/06/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2403640

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 23/06/2022.

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
ADRIANA MARIA DA CONCEI-

ÇÃO PEREIRA
CAC-GOVERNO

472/2022
005.041.157-82

226667-4/2021 ADRIANA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO PEREIRA

CGC 16952/2022 005.041.157-82

226667-4/2021 ALAN CAMPOS DA COSTA CGC 16799/2022 074.355.137-09
202564-6/2022 ALAN CAMPOS DA COSTA SUB-PESSOAL

243/2022
074.355.137-09

226667-4/2021 ALIF RODRIGUES DA SILVA CGC 16840/2022 166.469.357-26
226667-4/2021 ALINE DE SA PEREIRA CGC 16955/2022 097.027.707-50

ANA LUCIA LESSA TERRA CAC-GOVERNO
430/2022

003.200.957-70

ANA PAULA BRAGANÇA COR-
RÊA

CAC-GOVERNO
428/2022

020.787.147-71

ANTONIO RUBEM MEDEIROS
JUNIOR

CAC-GOVERNO
451/2022

016.042.137-36

226667-4/2021 ARTHUR HENRIQUE GONCAL-
VES FERREIRA

CGC 16816/2022 093.751.557-49

226667-4/2021 CARLOS GASTAO PINTO CAR-
RILHO

CGC 16887/2022 570.948.537-34

226667-4/2021 CARLOS ROGERIO VIEIRA DA
S I LV E I R A

CGC 16941/2022 832.557.377-53

CHARLES EVARISTO KLEIN
ROSSI

CAC-GOVERNO
468/2022

648.545.587-68

CHRISTIAN VIEIRA DA SILVA CAC-GOVERNO
452/2022

071.319.977-65

226667-4/2021 CIRO FERNANDES PINTO CGC 16892/2022 008.513.807-00
2 2 11 6 9 - 7 / 2 0 2 1 CLÁUDIO LEITE GOMES CGC 16705/2022 362.647.097-00

CLOVIS TOSTES DE BARROS CAC-GOVERNO
465/2022

782.167.967-49

226667-4/2021 CLOVIS TOSTES DE BARROS CGC 16804/2022 782.167.967-49
204225-7/2014 DAVI DE LIMA PEREIRA DA

S I LVA
CGC 16969/2022 11 8 . 4 3 0 . 0 2 7 - 5 2

DAVI PERINI VERMELHO CAC-GOVERNO
486/2022

052.186.747-96

DAVI PERINI VERMELHO CAC-GOVERNO
487/2022

052.186.747-96

226667-4/2021 DIOGO DO NASCIMENTO AZE-
VEDO

CGC 16923/2022 127.132.697-33

226667-4/2021 EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA CGC 16815/2022 0 7 2 . 5 9 7 . 9 7 7 - 11
226667-4/2021 EDUARDO FERREIRA SOARES CGC 16935/2022 083.010.747-95
226667-4/2021 EDUARDO PAULO CORRÊA CGC 16915/2022 095.125.197-04
226667-4/2021 ELIÉSIO PERES DA SILVA CGC 16845/2022 003.815.817-56
226667-4/2021 ELISIO ALBERTO DA SILVA RO-

DRIGUES
CGC 16944/2022 039.406.427-54

226667-4/2021 ERCULES RODRIGUES MON-
TEIRO

CGC 16958/2022 006.256.037-96

226667-4/2021 EURICO PINHEIRO BERNAR-
DES NETO

CGC 16813/2022 101.339.427-59

226667-4/2021 FABIANO DE SOUZA TEIXEIRA CGC 16951/2022 0 0 6 . 11 0 . 7 9 7 - 2 0
226667-4/2021 FABIO AUGUSTO VIANA RIBEI-

RO
CGC 16891/2022 9 11 . 8 4 2 . 7 4 7 - 2 0

FABIO JUNIOR DA SILVA CAC-GOVERNO
470/2022

053.641.537-46

226667-4/2021 FABRICIO DE SÁ XAVIER CGC 16916/2022 800.419.067-72
805450-1/2015 FABRICIO GASPAR RODRI-

GUES
CGC 16963/2022 077.048.937-00

226667-4/2021 FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES CGC 16783/2022 010.260.567-05

226667-4/2021 FERNANDA MACHADO ONTIVE-
ROS

CGC 16794/2022 084.419.557-00

FERNANDO BATISTA PEDELCA-
NI

CAC-GOVERNO
473/2022

089.785.617-13

226667-4/2021 FRANCIMARA AZEREDO DA
SILVA BARBOSA LEMOS

CGC 16831/2022 084.349.007-18

249408-1/2021 GILBERSON SOARES APOLINA-
RIO

CGC 16717/2022 841.746.507-30

226667-4/2021 HELIO SEVERINO DE AZEVE-
DO

CGC 16877/2022 889.352.487-20

HELTER VIANA FERREIRA DE
ALMEIDA

CAC-GOVERNO
460/2022

025.291.597-69

226667-4/2021 HINGO HAMMES CGC 16926/2022 078.765.957-66
202564-6/2022 IRANILDO CAMPOS SUB-PESSOAL

229/2022
468.257.467-15

JOACIR BARBAGLIO PEREIRA CAC-GOVERNO
492/2022

9 9 5 . 9 0 6 . 11 7 - 5 3

226667-4/2021 JOACIR BARBAGLIO PEREIRA CGC 16849/2022 9 9 5 . 9 0 6 . 11 7 - 5 3
226667-4/2021 JORGE HENRIQUE COSTA DE

OLIVEIRA
CGC 16801/2022 007.402.597-09

226667-4/2021 JORGE LUIZ SILVA ANDRADE CGC 16897/2022 045.074.187-71
226667-4/2021 JOSÉ LEONARDO VASCONCEL-

LOS DE ANDRADE
CGC 16956/2022 0 5 6 . 4 4 8 . 7 1 7 - 11

226667-4/2021 JOSINEI DE SOUZA LOPES CGC 16902/2022 086.842.827-28
226667-4/2021 JULIO CARLOS SILVA BADINI CGC 16910/2022 093.003.777-44
226667-4/2021 JULIO CESAR DA SILVA SERE-

NO
CGC 16901/2022 037.909.427-40

226667-4/2021 JULIO CESAR DOS SANTOS
COUTINHO

CGC 16879/2022 100.888.587-82

226667-4/2021 JUNIOR AMORIM DOS SANTOS CGC 16908/2022 11 9 . 6 5 2 . 5 4 7 - 1 3
KAREN LOUZADA PINTO CAC-GOVERNO

454/2022
083.546.847-09

KAREN LOUZADA PINTO CAC-GOVERNO
455/2022

083.546.847-09

226667-4/2021 KARLA CHAGAS MAIA CGC 16834/2022 090.583.247-70
102622-1/2022 LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO CGC 16988/2022 081.379.177-48

LEIDIMAR MOTA ATIE AZEVE-
DO

CAC-GOVERNO
441/2022

078.061.387-22

226667-4/2021 LEONAN LOPES MELHORANCE CGC 16782/2022 101.605.757-10
226667-4/2021 LEONARDO DUTRA DE CARVA-

LHO
CGC 16888/2022 074.026.577-60

226667-4/2021 LEONARDO PAES BARRETO
COUTINHO

CGC 16817/2022 074.894.177-08

226667-4/2021 LUCAS DUTRA DOS SANTOS CGC 16843/2022 055.563.357-88
226667-4/2021 LUCAS MERSON SILVA FONSE-

CA
CGC 16917/2022 056.575.727-00

202564-6/2022 LUCIANE PEREIRA RABHA SUB-PESSOAL
233/2022

877.749.847-04

226667-4/2021 LUCIANO MONTEIRO CORREA CGC 16905/2022 007.237.047-59
251578-8/2021 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS

DE SOUZA
CGC 16854/2022 936.895.197-72

226667-4/2021 LUCIMAR CRISTINA DA SILVA
FERREIRA

CGC 16810/2022 073.347.827-12

LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA CAC-GOVERNO
436/2022

6 2 0 . 2 11 . 7 6 7 - 2 0

MARIA DE FÁTIMA PACHECO CAC-GOVERNO
484/2022

944.480.437-20

226667-4/2021 MARIA DE FÁTIMA PACHECO CGC 16821/2022 944.480.437-20
226667-4/2021 MAURICIO BRAGA MESQUITA CGC 16938/2022 079.704.427-22

MURILLO SILVA DEFANTI CAC-GOVERNO
339/2022

11 2 . 0 5 6 . 5 7 7 - 4 6

226667-4/2021 NELSON RUAS DOS SANTOS CGC 16833/2022 518.642.237-15
226667-4/2021 NICOLA MOREIRA MICCIONE CGC 16756/2022 7 4 6 . 0 11 . 4 8 3 - 9 1
202564-6/2022 NILMAR EPAMINONDAS DA SIL-

VA
SUB-PESSOAL

234/2022
777.684.777-15

226667-4/2021 NILTON CESAR PEREIRA MO-
REIRA

CGC 16909/2022 028.976.227-84

RAUL DE ABREU BEZERRA CAC-GOVERNO
479/2022

153.858.787-40

202564-6/2022 RAUL DE ABREU BEZERRA SUB-PESSOAL
236/2022

153.858.787-40

226667-4/2021 REINALDO GONÇALVES DE
SOUZA

CGC 16950/2022 100.161.827-07

226667-4/2021 RODRIGO FREIRE VIANA CGC 16848/2022 091.490.707-70
226667-4/2021 ROMULO ROSA DE CARVALHO CGC 16925/2022 095.239.387-54

SAINT CLAIR ESPERANÇA PAS-
SOS

CAC-GOVERNO
435/2022

094.665.657-61

226667-4/2021 SAINT CLAIR ESPERANÇA PAS-
SOS

CGC 16914/2022 094.665.657-61

226667-4/2021 SAMUEL SANSEVERINO SOA-
RES

CGC 16880/2022 136.989.777-45

215344-3/2020 SERGIO JOAO LORENZI CGC 16985/2022 239.248.707-30
226667-4/2021 SEVERIANO ANTONIO DOS

SANTOS REZENDE
CGC 16805/2022 771.174.337-87

226667-4/2021 SIDNEY CORREIA CGC 16886/2022 087.067.147-22
226667-4/2021 THIAGO RODRIGUES MOREIRA CGC 16907/2022 135.076.697-65

VANESSA GUTTERRES SILVA CAC-GOVERNO
464/2022

095.428.707-01

WAGNER DOS SANTOS CAR-
NEIRO

CAC-GOVERNO
453/2022

019.330.697-24

226667-4/2021 WAGNER DOS SANTOS CAR-
NEIRO

CGC 16765/2022 019.330.697-24

226667-4/2021 WELBERTH PORTO DE REZEN-
DE

CGC 16796/2022 074.713.477-40

Id: 2403791

PAUTA ESPECIAL Nº 203/2022

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão de 06/07/2022, os seguintes processos:

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Processo TCE nº 201.055-9/2019 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DE-
TERMINADO / COMPANHIA DE SERV. CABO FRIO - COMSERCAF / Recurso de Re-
consideração interposto por DARIO GUAGLIARDI NETO

Processo TCE nº 224.976-8/2017 - APOSENTADORIA / FUNDO MUNICIPAL DE APO-
SENTADORIA E PENSÕES DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/Recurso de Revisão in-
terposto por AUGUSTINA GOMES DA SILVA

Id: 2403691

PAUTA ESPECIAL Nº 204/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/07/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R A: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

MUNICÍPIO: MAGÉ
INTERESSADOS: NESTOR DE MORAES VIDAL NETO -PREFEITO E VAGNER DIAS

BASTOS - TESOUREIRO

CONTAS DE GESTÃO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013

PROCESSO TCE-RJ Nº 215.337-5/2014

Id: 2403692

PAUTA ESPECIAL Nº 205/2022

Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,
aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão de 06/07/2022, os seguintes processos:

RELATOR: CONSELHEIRO RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

Processo TCE nº 214.931-6/2012 - PENSÃO / INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO - IPASG / Recurso de
Reconsideração interposto por Sra NEDIR BRAZ RIBEIRO, Procurador (Dr. Alexandre
Reinol da Silva OAB-RJ nº 103.952).

Id: 2403693

PAUTA ESPECIAL Nº 206/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/07/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

MUNICÍPIO: I TA P E R U N A
INTERESSADOS: ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES

CONTAS DE GESTÃO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

PROCESSO TCE-RJ Nº 210.355-8/2017

Id: 2403694

NOTA TÉCNICA Nº 5, de 13 de abril de 2022

Orientações aos jurisdicionados acerca dos impactos na
metodologia de apuração do cumprimento do percentual
mínimo previsto no art. 212 da Constituição da Repú-
blica, em relação às despesas empregadas na Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, realizadas
com recursos de impostos e de transferências de im-
postos, acrescidos do valor referente à efetiva aplicação
dos recursos do Fundeb.

CONSIDERANDO ser competência privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da
educação nacional nos termos do art. 22, XXIV, da CF/88, cabendo a leis estaduais, dis-
tritais e municipais editar regras e condições específicas para a adequação da lei na-
cional à realidade local (arts. 24, §§ 1º e 2º, e 25, § 1º, da CF/88);

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar Estadual nº 196, de 14 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial Estado do RJ - DOERJ, em 15 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO a presunção relativa da constitucionalidade das leis e atos do Poder
Público;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de metodologia, tanto para o Estado
do Rio de Janeiro, quanto para os entes municipais, acerca do entendimento desta Corte
para as despesas que podem ou não podem ser consideradas como gasto em MDE;

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
para fiscalizar e orientar seus jurisdicionados acerca de matéria de sua competência,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da presente
Nota Técnica, apresenta as seguintes orientações aos Chefes dos Poderes Executivo es-
tadual e municipais:

1. Na apuração do cumprimento do percentual mínimo disposto no art. 212 da Cons-
tituição Federal serão consideradas as despesas liquidadas e efetivamente pagas no
exercício, bem como os Restos a Pagar Processados - RPP e os Restos a Pagar Não
Processados até o limite da disponibilidade de caixa comprovada, para ambos, em 31/12,
oriundas de recursos de impostos e transferências de impostos destinados à educação,
acrescidos do valor referente à efetiva aplicação dos recursos do Fundeb;

2. As despesas com merendeiras, nutricionistas e os demais serviços necessários à de-
finição e cumprimento de cardápios oficiais e o preparo dos alimentos fornecidos no am-
biente escolar, bem como as despesas com aquisição de eletrodomésticos e utensílios
utilizados na escola para fins de processamento/preparação da merenda escolar, podem
ser consideradas na base de cálculo que compõe o limite mínimo de 25% da aplicação
de recursos de impostos e transferências de impostos na MDE, observando que, em ca-
so de utilização de recursos do Fundeb, as mencionadas despesas somente poderão ser
custeadas com a parcela de 30% dos recursos do Fundo;

3. As despesas com higienização e ensino remoto, utilizado em caráter excepcional e
como estratégia complementar ao ensino presencial, realizadas com a receita de impos-
tos vinculadas à educação, incluídas as de transferências de impostos, poderão ser con-
sideradas para verificação do cumprimento do percentual mínimo a ser aplicado em MDE
previsto no art. 212 da Constituição Federal;

4. As despesas com fornecimento de uniformes para a identificação da criança como es-
tudante, não incluído nas ações de assistência social, serão consideradas nas despesas
que compõem a base de cálculo do limite mínimo de aplicação de 25% da receita de
impostos e transferências de impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE;

5. As Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) poderão entrar no cômputo da aplicação
mínima em MDE, com base no art. 35, II, da Lei Federal nº 4.320/64, desde que o Ente
comprove, por meio de documentação, quando cabível, e por meio de certificação por
parte do responsável do controle interno, sob pena de responsabilização:

(i) de que as despesas não foram consideradas em exercícios
anteriores;

(ii) que atendam aos critérios previstos no art. 37 da Lei Federal
nº 4.320/64; e

(iii) que as despesas podem ser qualificadas como despesas
em MDE, conforme critérios estabelecidos pelo art. 70 da LDB;

6. No que tange às despesas efetuadas pelo Estado do Rio de Janeiro para formação de
professores da rede pública municipal de ensino, de acordo com a previsão contida no
art. 2º, XI, da Lei Complementar Estadual nº 196/21, somente poderá ser considerada
como gastos em MDE a despesa na formação de professores da rede pública municipal
de ensino que se enquadrar dentro dos níveis de atuação prioritária do Estado, conforme
art. 211, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 13 de abril de 2022.

NOTA TÉCNICA COMPLEMENTAR À NOTA TÉCNICA Nº 5, de 13/04/2022
em atendimento ao Acórdão da Sessão Plenária de 22/06/2022.

7. Os Restos a Pagar pagos, que não possuíam disponibilidade de caixa no exercício
anterior, poderão entrar no cômputo da aplicação mínima em MDE do ano em que forem
pagos, desde que o Ente comprove, por meio de relatório, quando cabível, e por meio de
certificação por parte do responsável do controle interno, sob pena de responsabiliza-
ção:

(i) que as despesas não tenham sido consideradas no exercício anterior;

(ii) que as despesas possam ser qualificadas como despesas em MDE, con-
forme critérios estabelecidos pelo art. 70 da LDB.

(iii) que o valor a ser considerado no cômputo da aplicação mínima em MDE
represente a parcela que excede ao montante de RP pago que possuía dis-
ponibilidade de caixa em 31/12 do ano anterior.

(iv) que os restos a pagar pagos no exercício para fins de apuração do limite
mínimo aplicado em MDE, cujas despesas não foram consideradas no exer-
cício anterior por falta de disponibilidade financeira, foram pagos com recursos
de impostos e transferências de impostos.

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022.
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DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)
27/06/2022

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

Município de APERIBÉ

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE APE-
RIBÉ

Processo TCE nº 200012-5/2020 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Órgão: FUNDO MUN MEIO AMBIENTE APERIBÉ

Processo TCE nº 239474-1/2019 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Processo TCE nº 242991-2/2019 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE APERIBÉ

Processo TCE nº 242992-6/2019 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de BELFORD ROXO

Órgão: CÂMARA BELFORD ROXO

Processo TCE nº 228992-9/2020 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de LAJE DO MURIAÉ

Órgão: PREFEITURA DE LAJE DO MURIAÉ

Processo TCE nº 237671-5/2018 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de MIRACEMA

Órgão: PREFEITURA DE MIRACEMA

Processo TCE nº 245352-8/2021 - Decisões: CIÊNCIA, ARQUIVAMENTO

Município de QUEIMADOS

Órgão: CÂMARA QUEIMADOS

Processo TCE nº 213968-1/2020 - Decisão: D E F E R I M E N TO

Município de RIO DAS OSTRAS

Órgão: PREFEITURA DE RIO DAS OSTRAS

Processo TCE nº 221070-2/2022 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANE-
XAÇÃO

Município de SÃO JOÃO DA BARRA

Órgão: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BARRA

Processo TCE nº 225868-1/2020 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de VASSOURAS

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VASSOURAS

Processo TCE nº 249323-5/2021 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de VOLTA REDONDA

Órgão: PREFEITURA DE VOLTA REDONDA

Processo TCE nº 221496-0/2022 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO,
RETORNO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

DECISÃO MONOCRÁTICA

(art. 131-A do Regimento Interno)

27/06/2022

CONSELHEIRO MÁRCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO

Município de MARICÁ

Órgão: PREFEITURA DE MARICÁ

Processo TCE nº 221289-5/2022 - Decisão: DETERMINAÇÃO
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